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EQUIPAMENTOS E OUTROS INSUMOS PARA 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-
19, EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 
5º DA LEI FEDERAL Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL 
DE 2005. 

  
A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do 
Consórcio público a ser instituído para a aquisição de vacinas, de 
medicamentos, equipamentos e outros insumos para enfrentamento à 
pandemia da COVID-19, em observância ao disposto no art. 5º da Lei 
Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 
  
Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Marabá, Consórcio 
público a ser instituído para a aquisição de vacinas, de medicamentos, 
equipamentos e outros insumos para enfrentamento à pandemia da 
COVID-19, nos termos do Protocolo de Intenções. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 17 
de março de 2021. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:BD0400AE 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 175, DE 16 DE MARÇO DE 2021 

 
DECRETO Nº 175, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
  

ALTERA O DECRETO Nº 143, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2020, QUE CRIOU O COMITÊ 
MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 
ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL PARA 
ACOLHIMENTO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VUNERABILIDADE DECORRENTE DE FLUXO 
MIGRATÓRIO PROVOCADO POR CRISE 
HUMANITÁRIA NA VENEZUELA, 
NOTADAMENTE AOS ÍNDIOS WARAO. 

  
OPrefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, Sebastião Miranda 
Filho, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso II do art. 66 
da Lei Orgânica do Município de Marabá; 
  
Considerando a necessidade de inclusão da Secretaria Municipal de 
Cultura para compor o presente Comitê, e alteração dos membros da 
Secretaria Municipal de Agricultura e da Câmara Municipal de 
Marabá. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º O §1º do art. 1º do Decreto nº 143, de 09 de dezembro de 200, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
“Art. 1º .................................. 
  
............................................. 
  
§1º ........................................ 
  
.................................... 
  
VII - Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI, neste ato 
representada por Marcos Paulo Eleres Pereira; 
  
............................................ 
  

IX - Secretaria de Municipal de Cultura - SECULT, neste ato 
representada por José Scherer; 
  
X - Câmara Municipal de Marabá, neste ato representada pelo 
vereador Franklandes Souza Matos. 
  
.......................................... ” 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 16 de março 
de 2021. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:EF86EA76 
 

IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

EDITAL PORTARIA N° 034/2021 DE 16/03/2021 - 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 034/2021 DE 16/03/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PROFESSOR, Embasamento legal: - artigo 35, I, 36 e artigo180, 
ambos da Lei Municipal nº 17.756 /2016, art. 6º da EC nº 41/03. – 
Servidora: GUILHERMINA ASSUNÇÃO DE MELO BEZERRA 
– CPF nº 246.514.782-04 e RG Nº 1349139 3ª VIA PC/PA; Cargo: 
PROFESSORA C.I – Lotada: Secretaria Municipal de Educação, 
Valor Mensal de R$ 6.714,05 (Seis mil e setecentos e quatorze reais e 
cinco centavos), a partir de 01 de abril de 2021. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Presidente do IPASEMAR.  
  
Marabá/PA, 16/03/2021. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:A2B5338D 
 

IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

EDITAL PORTARIA N° 035/2021 DE 18/03/2021 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 

  
PORTARIA n° 035/2021 DE 18/03/2021 –PENSÃO POR MORTE - 
Embasamento legal: Artigo 12, I, art. 14, art. 55 da Lei Municipal nº 
17.756/2016, c/c art. 40, § 7º, II, da CF/88; Concedido ao beneficiário 
o percentual 100% (cem por cento) do total da remuneração ao 
pensionista ANTÔNIO ZILTON ALEXANDRE DE MEDEIROS, 
na condição de cônjuge, CPF nº 249.934.253-68, em razão do 
falecimento da servidora – MARIA DO CARMO RODRIGUES DE 
MEDEIROS. - Valor Mensal de R$ 4.220,31 (quatro mil e duzentos e 
vinte reais e trinta e um centavos), com efeitos financeiros retroativos 
a partir da data do óbito (21/01/2021), esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de abril de 2021. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

Cliente
Realce
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NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Presidente do IPASEMAR.  
  
Marabá/PA, 18/03/2021 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:24CC7707 
 

IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

EDITAL PORTARIA N° 033/2021 DE 16/03/2021 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 033/2021 DE 16/03/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
Embasamento legal: - Artigo 180, da Lei Municipal nº 17.756 /2016, 
art. 6º da EC nº 41/03. – Servidora: VILMA ALVES DA SILVA – 
CPF nº 287.599.822-68 e RG Nº 1570830 3ª VIA PC/PA; Cargo: 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – Lotada: Secretaria Municipal 
de Educação, Valor Mensal de R$ 1.650,00 (Hum mil e seiscentos e 
cinquenta reais), a partir de 01 de abril de 2021.  
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Presidente do IPASEMAR.  
  
Marabá/PA, 16/03/202. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F9B643B2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ AVISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021-CPL/PMM 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021-CPL/PMM, PROCESSO 
Nº 4.944/2021-PMM, Tipo: Menor preço por Item. Modo de Disputa: 
Aberto/Fechado. Data do certame: 01/04/2021. Horário: 09:00 
(horário de Brasília-DF). Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE AR PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS. UASG: 
927495. Íntegra do Edital no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, Informações: Sala da 
CPL/PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 
26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-
060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br.  
  
Marabá (PA), 18/03/2021. 
  
THAINÁ DREWS ARAUJO 
Pregoeira CPL/PMM 
Portaria nº 987/2020-GP 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:52A93CCC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ AVISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021-CPL/PMM 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021-CPL/PMM, PROCESSO 
Nº 3.462/2021-PMM, Tipo: Menor preço por Item. Data do certame: 

06/04/2021. Horário: 09:00 (horário de Brasília-DF). Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS ROÇADEIRAS (STIHL FS 220), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE MARABÁ SSAM. Íntegra do Edital no site da 
Prefeitura de Marabá e na sala da Comissão Permanente de Licitação 
CPL/PMM, localizada no edifício Ernesto Frota, Avenida VP 08, 
Folha 26, Quadra 07, Lote 04, Bairro Nova Marabá, CEP: 68.509-060, 
Marabá, Pará, subsolo da agência do Banco do Brasil, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Telefone da CPL/PMM: (94) 3322-1646.  
  
Marabá (PA), 18/03/2021. 
  
MAURICIO CARVALHO CASTELO BRANCO 
Pregoeiro CPL/PMM 
Portaria nº 987/2020-GP 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E2D86EE2 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
ERRATA 

 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  
ERRATA 
  
Na publicação da Portaria n. º 1210/2021-SEMAD, que concede 
férias ao Sr. GILMAR FERREIRA, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Pará – FAMEP, veiculada na Edição 
nº 2696, na página 68 do dia 12.03.2021. 
  
Onde se lê: 
ASSUNTO: Conceder Férias relativas ao período aquisitivo: 
2019/2020. 
  
Leia – se:  
ASSUNTO: Conceder Férias relativas ao período aquisitivo: 
2020/2021. 
  
JOSÉ NILTON DE MEDEIROS 
Secretário M. de Administração 
Portaria nº011/2017-GP  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:690F18DA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
ERRATA 

 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD  
ERRATA 
  
Na publicação da Portaria n. º 1154/2021-SEMAD, que concede 
férias ao Sr. WELLINGTON FRANCA TORRES, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará – FAMEP, 
veiculada na Edição nº 2695, na página 48 do dia 11.03.2021. 
  
Onde se lê: 
ASSUNTO: Conceder Férias relativas ao período aquisitivo: 
2016/2017. 
  
Leia – se:  
ASSUNTO: Conceder Férias relativas ao período aquisitivo: 
2018/2019. 
  
JOSÉ NILTON DE MEDEIROS 
Secretário M. de Administração 
Portaria nº011/2017-GP  

Cliente
Realce


